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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 12 de Julho de 2005. ------------------------------------------------------------- 

------- Aos 12 dias do mês de Julho de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, edifício 

dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se pelas 

14,20 horas, sob a Presidência do Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, 

Enfº. José Maria Maia Gomes, Enfermeiro Supervisor, com a participação dos 

Vereadores Senhores Dr. João Carlos Vidaurre Pais de Moura, Professor 

Universitário; Drª. Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, 

Bancária; Maria do Céu Vidal Lourenço, Empresária e Dr. Carlos Manuel Navega 

Moreira, Advogado, a reunião ordinária privada da Câmara Municipal de 

Cantanhede. Não estiveram presentes na reunião o Senhor Presidente da Câmara, 

Dr. Jorge Manuel Catarino dos Santos, Economista, bem como o Senhor Vereador 

Dr. João dos Reis Alegre de Sá, Administrador Hospitalar, faltas que a Câmara, por 

unanimidade, deliberou considerar justificadas. Foi presente o resumo diário de 

tesouraria nº. 130, na importância 228.775,91 ¼� �GX]HQWRV� H� YLQWH� H� RLWR� PLO�
setecentos e setenta e cinco euros e noventa e um cêntimos). Tendo sido 

previamente distribuída por todos os seus membros fotocópia do texto da acta da 

reunião anterior, foi dispensada a leitura daquela acta, a qual, por unanimidade, foi 

aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença dos respectivos Directores de 

Departamento, procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva 

agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ------------------- 

�� �� 352-(&72� '(� 5(*8/$0(172� '2� $548,92� 081,&,3$/� '(�
&$17$1+('(���1250$6�,17(51$6�'(�)81&,21$0(172�(�'(�87,/,=$d­2�



'2�$548,92�081,&,3$/�'(�&$17$1+('(� �� $3529$d­2���O Senhor Vice-

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 11/07/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Administrativa e de Recursos 

Humanos, do seguinte teor: “Em Novembro de 2004 a Divisão Administrativa e de 

Recursos Humanos elaborou os seguintes documentos de trabalho: Projecto de 

Regulamento do Arquivo Municipal de Cantanhede; Normas Internas de 

Funcionamento e de Utilização do Arquivo Municipal de Cantanhede. Naquela data 

foram entregues cópias daqueles documentos aos diversos serviços camarários, a 

fim de serem apresentadas sugestões e/ou propostas de alteração, não tendo os 

mesmos, até à presente data, manifestado qualquer sugestão ou alteração. 

Entretanto, verificou-se no dia 2 de Março de 2005, a realização em Lisboa, no 

Instituto dos Arquivos Nacionais / Torre do Tombo – IANTT, de uma reunião com o 

Senhor Sub-Director daquele Instituto, Dr. José Maria Salgado e onde estiveram 

presentes em representação do Município de Cantanhede, os Senhores Vereadores 

Dr. João Moura e Drª. Helena Teodósio, a Srª. Arqª. Margarida e o signatário, onde 

foi discutido a reorganização e adequada instalação do Arquivo Municipal. Por 

sugestão do Instituto dos Arquivos Nacionais / Torre do Tombo, foi solicitado apoio 

técnico ao Arquivo Distrital de Aveiro, tendo sido enviado àquela entidade os 

documentos normativos agora em apreço. Em 18/04/05 a Senhora Directora do 

Arquivo Distrital de Aveiro informa que “QDGD�WHP�D�RSRU�TXDQWR�DRV�SURFHGLPHQWRV�
DGPLQLVWUDWLYRV�GHVFULWRV�DR�ORQJR�GR�GRFXPHQWR�TXH�DSUHVHQWD�H�TXH�UHVSHLWDP�HP�
DEVROXWR� DR� WUDWDPHQWR� GD� FRUUHVSRQGrQFLD´. Refere ainda, da necessidade de se 

proceder a uma alteração ao quadro de pessoal que equacione a integração de um 

Técnico Superior de Arquivo, bem como de instalações condignas para a instalação 

do Arquivo Municipal, sugerindo para este efeito, uma eventual candidatura ao 
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PARAM. Paralelamente, no âmbito do projecto de formação/acção e inserido na 

candidatura efectuada ao Programa Foral, estão a decorrer os trabalhos de 

beneficiação, reorganização e reestruturação do Arquivo Municipal, a funcionar junto 

aos Estaleiros Municipais. Por tudo isto, é urgente a implementação de medidas 

normativas de preservação, defesa e valorização do arquivo e de criação de 

mecanismos que permitam uma mais fácil tramitação, arrumação e localização dos 

documentos, bem como uma melhor articulação com os diversos Serviços 

Camarários, pelo que se propõe a aprovação daqueles documentos, sendo que, o 

Regulamento do Arquivo Municipal de Cantanhede terá de ser submetido à 

aprovação da Assembleia Municipal.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�DSURYDU�
R� 3URMHFWR� GR� 5HJXODPHQWR� GR� $UTXLYR� 0XQLFLSDO� GH� &DQWDQKHGH�� EHP� FRPR� DV�
1RUPDV� ,QWHUQDV� GH� )XQFLRQDPHQWR� H� GH� 8WLOL]DomR� GR� $UTXLYR� 0XQLFLSDO� GH�
&DQWDQKHGH��GRFXPHQWRV�GRV�TXDLV�ILFDUi�XP�H[HPSODU�DUTXLYDGR�HP�SDVWD�DQH[D�
DR� SUHVHQWH� OLYUR� GH� DFWDV�� PDQGDQGR� VXEPHWHU� R� 3URMHFWR� GH� 5HJXODPHQWR� GR�
$UTXLYR�0XQLFLSDO�GH�&DQWDQKHGH�j�DSURYDomR�GD�$VVHPEOHLD�0XQLFLSDO��HP�VHVVmR�
H[WUDRUGLQiULD�D�UHDOL]DU�SDUD�R�HIHLWR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������ 
�� �� '5(1$*(0� '(� È*8$6� 3/89,$,6� 12� &21&(/+2� ±� &2/(&725� '$�
3Ï92$�'$�/20%$���&21&8562�/,0,7$'2���$'-8',&$d­2���O Senhor Vice-

Presidente apresentou à Câmara o Relatório Final emitido em 08/07/05 pela 

Comissão de Análise, do seguinte teor: “Nos termos do disposto nos artigos 100º. e 

101º. do Código do Procedimento Administrativo, e no artº 101º do Decreto-Lei nº 

59/99, de 2 de Março, esta Comissão procedeu à audiência prévia dos concorrentes, 

sobre a análise das propostas. O prazo para os concorrentes se pronunciarem 

terminou no dia 05/07/05, não tendo sido apresentada qualquer reclamação ou 



objecção ao referido na informação da Comissão de Análise, datada de 09/06/05. 

Neste sentido, o processo encontra-se em condições de se proceder à adjudicação, 

nos termos da referida informação da Comissão de Análise, à firma Rosete 

Construções, Ldª., a empreitada de «Drenagem de Águas Pluviais no Concelho – 

Colector da Póvoa da Lomba», pelo valor da sua proposta no montante de 

26.850,00 ¼���,9$��FRP�SUD]R�GH�H[HFXoão de 30 dias.” Junto ao processo encontra-

se uma informação de cabimento de verba emitida em 08/07/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira��$�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU� EDVH� R� 5HODWyULR� )LQDO� HPLWLGR� SHOD� &RPLVVmR� GH� $QiOLVH� H� EHP� DVVLP� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD�� GHOLEHURX�DGMXGLFDU� D� HPSUHLWDGD�GH�©'UHQDJHP�GH�ÈJXDV�3OXYLDLV� QR�
&RQFHOKR�±�&ROHFWRU� GD�3yYRD�GD�/RPEDª�j� ILUPD�5RVHWH�&RQVWUXo}HV�� /G���� QRV�
WHUPRV� GD� SURSRVWD� DSUHVHQWDGD�� QR� PRQWDQWH� GH� ���������� ¼� �YLQWH� H� VHLV� PLO�
RLWRFHQWRV�H�FLQTXHQWD�HXURV����,9$�H�FRP�XP�SUD]R�GH�H[HFXomR�GH����GLDV��$�DFWD�
IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������
�� ��(;(&8d­2�'(�0852�'(�9('$d­2�'$�(%���'$�&$1,&(,5$� �72&+$�� ��
$%(5785$�'(�&21&8562�325�$-867(�',5(&72���O Senhor Vice-Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 05/07/05 pela Directora do 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Tendo presente os elementos 

anexos sobre o assunto em título, propõe-se a abertura de concurso por ajuste 

directo para construção do muro de vedação da Escola EB 1 da Caniceira, cujo 

custo de estima em 15.145,00 ¼��� ,9$�´�$�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�
EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��
GHOLEHURX�HIHFWXDU�RV�SURFHGLPHQWRV�QHFHVViULRV�FRP�YLVWD�j�UHDOL]DomR��SRU�$MXVWH�
'LUHFWR�� GRV� WUDEDOKRV� GH� ©([HFXomR� GH�PXUR� GH� YHGDomR� GD� (%� �� GD� &DQLFHLUD�
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�7RFKD�ª�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� D� LQGLFDU� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������������������������
����(;(&8d­2�'(�*8$5'$6�'(�6(*85$1d$���$%(5785$�'(�&21&8562�
325� $-867(� ',5(&72��� O Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 08/07/05 pelo Departamento de Obras Municipais, do 

seguinte teor: “Junto se anexa o Mapa de Medições da obra em epígrafe, com vista 

à sua aprovação e abertura de concurso com procedimento por  Ajuste Directo, para 

execução dos trabalhos referentes à obra em epígrafe. O preço base dos trabalhos é 

de 12.755,00 ¼� �� ,9$�� FRP� SUD]R� GH� H[HFXoão de 30 dias, incluindo Sábados, 

Domingos e Feriados. Propõe-se que sejam convidadas a apresentar proposta 

firmas em número de 5.” Por sua vez a Directora do Departamento de Obras 

Municipais em 08/07/05 presta a seguinte informação: “Concordo. Propõe-se a 

abertura de concurso nos termos da presente informação.” A� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�
0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�HIHFWXDU�RV�SURFHGLPHQWRV�QHFHVViULRV�FRP�YLVWD�j�UHDOL]DomR��
SRU�DMXVWH�GLUHFWR��GD�H[HFXomR�GH�©*XDUGDV�GH�6HJXUDQoDª��SHOR�TXH�DSURYRX�R�
UHVSHFWLYR�0DSD�GH�0HGLo}HV��GHYHQGR�VHU�FRQVXOWDGDV�DV�HPSUHVDV�LQGLFDGDV�SHOR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
����$55$1-2�85%$1Ë67,&2�'2�/$5*2�'(�1���65���'2�Ï���$75,%8,d­2�'(�
68%6Ë',2� ¬� $662&,$d­2� 5(&5($7,9$�� &8/785$/�� '(63257,9$� '$�
3Ï92$� '2� %,632��� O Senhor Vice-Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 01/07/05 pela Directora do Departamento de Obras 

Municipais, do seguinte teor: “O projecto da obra mencionada em título foi elaborado 



pela Divisão de Estudos e Projectos desta Câmara, tendo a Direcção da Associação 

Cultural e Recreativa da Póvoa do Bispo procedido à consulta a 5 firmas da região 

para apresentação de propostas para a sua execução. A proposta mais vantajosa 

ascende ao valor de 43.703,60 ¼���,9$�à taxa legal em vigor. Em conformidade com 

o acordado em reuniões anteriores pretende-se converter o espaço existente num 

parque de lazer, incluindo um campo de jogos descoberto, tipo «multiusos», de 

dimensões 43x23, que permita a prática de futebol, basquetebol, voleibol e ténis. O 

pavimento irá ficar com acabamento a betuminoso sendo também implementadas as 

respectivas marcações e vedações. A direcção da Associação informou que dispõe 

de 7.500,00 ¼� SDUD� DV� REUDV� H� VROLFLWD� DR�0XQLFtSLR� DSRLR� SDUD� D� YHUED� HP� IDOWD��
Assim, de acordo com instruções superiores, propõe-se a atribuição de um subsídio 

à Associação, pelo diferencial, no montante de 36.203,60 ¼��DFUHVFLGR�GH�,9$�à taxa 

legal em vigor. A fiscalização das obras deverá ficar a cargo do Departamento de 

Obras Municipais, sugerindo-se que a verba seja disponibilizada de acordo com os 

autos de medição dos trabalhos devidamente visados pela fiscalização.” Junto ao 

processo encontra-se uma informação emitida em 12/07/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira, do seguinte teor: “Cumpre-me 

informar que a presente despesa deverá onerar a rubrica orçamental «0504 

08070111 – Transferência a Grupos e Associações Musicais, Recreativas e 

Culturais» que neste momento não dispõe de saldo suficiente. Mais se informa que a 

referida rubrica irá ser reforçada na 13ª. Alteração ao Orçamento de 12/07/05.” $�
&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU� XP�
VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH�����������¼��TXDUHQWD�H�WUrV�PLO�RLWRFHQWRV�H�VHLV�HXURV�H�
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WULQWD�H� VHLV� FrQWLPRV��j�$VVRFLDomR�5HFUHDWLYD��&XOWXUDO��'HVSRUWLYD�GD�3yYRD�GR�
%LVSR�� GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP�D�H[HFXomR�GRV� WUDEDOKRV�GR�
©$UUDQMR� 8UEDQtVWLFR� GR� /DUJR� 1��� 6U��� GR� Ïª�� VHQGR� D� YHUED� GLVSRQLELOL]DGD� GH�
DFRUGR� FRP� RV� DXWRV� GH� PHGLomR� GRV� WUDEDOKRV� GHYLGDPHQWH� YLVDGRV� SHOD�
ILVFDOL]DomR�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
�� �� $55$1-2� '2� /$5*2� (192/9(17(� ¬� &$3(/$� '(� (1;2)­(6� ��
$75,%8,d­2�'(�68%6Ë',2�¬�-817$�'(�)5(*8(6,$�'(�0857('(���O Senhor 

Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 05/07/05 pela 

Directora do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “O projecto do 

arranjo envolvente à Capela de Enxofães, na Freguesia de Murtede, foi elaborado 

pela Divisão de Estudos e Projectos de acordo com os elementos gráficos que se 

anexam. O montante previsto para a sua execução (materiais e mão de obra) eleva-

se a 6.000,00 ¼�� SURpondo-se a atribuição de um subsídio deste valor. Refira-se 

ainda que a estimativa acima referida inclui também os trabalhos na zona interior da 

envolvente à Capela.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento 

de verba emitida em 07/07/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira�� $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� 'LUHFWRUD� GR�'HSDUWDPHQWR� GH�2EUDV�0XQLFLSDLV� H� EHP�
DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�
)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�j�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�GH�0XUWHGH�XP�VXEVtGLR�QR�YDORU�
GH����������¼��VHLV�PLO�HXURV��GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QD�H[HFXomR�GR�DUUDQMR�GR�
ODUJR� HQYROYHQWH� j� &DSHOD� GH� (Q[RImHV�� )UHJXHVLD� GH� 0XUWHGH�� FXMR� SURMHFWR� IRL�
HODERUDGR�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�(VWXGRV�H�3URMHFWRV� ��



�� ��(;(&8d­2�'(�75$%$/+26�'(�/,03(=$�'$�9$/$�48(�$75$9(66$�$�
)5(*8(6,$�'(�325781+26� ��'$�-817$�'(�)5(*8(6,$�'(�325781+26��
ofício nº. 51, datado de 13/05/05, informando da disponibilidade da Junta de 

Freguesia em efectuar os trabalhos necessários à limpeza da vala que atravessa a 

Freguesia de Portunhos, mediante celebração de protocolo de colaboração entre as 

duas autarquias. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

06/07/05 pela Directora do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Já 

transmiti pessoalmente ao Sr. Presidente da Junta de Freguesia, nos termos do 

despacho antecedente do Exmº. Sr. Vice-Presidente, tendo sido entregue cópia do 

Caderno de Encargos, pelo que se propõe a atribuição de um subsídio no valor de 

8.450,00 ¼� �� ,9$� SDUD� H[HFXoão dos trabalhos descritos no mapa de medições 

anexos. Informa-se ainda que o local em causa está afecto ao regime jurídico da 

REN, devendo a Junta de Freguesia diligenciar no sentido da obtenção do parecer 

daquela entidade (DRAOT-Centro). A disponibilização da verba deverá ser 

efectuada de acordo com o evoluir da execução dos trabalhos.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 08/07/05 pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�DWULEXLU�j�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�GH�3RUWXQKRV�XP�VXEVtGLR�QR�
YDORU�GH�����������¼��GH]�PLO�GX]HQWRV�H�YLQWH�H�TXDWUR�HXURV�H�FLQTXHQWD�FrQWLPRV��
GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QRV�FXVWRV�FRP�D�H[HFXomR�GRV�WUDEDOKRV�GH�OLPSH]D�GD�
YDOD�TXH�DWUDYHVVD�D�)UHJXHVLD�GH�3RUWXQKRV��QD�FRQGLomR�GD�UHVSHFWLYD�-XQWD�GH�
)UHJXHVLD� REWHU� SDUHFHU� IDYRUiYHO� SRU� SDUWH� GD� '5$27�&HQWUR� H� GH� DSUHVHQWDU�
SUHYLDPHQWH�DXWRV�GH�PHGLomR�GRV�WUDEDOKRV�HIHFWXDGRV� ������������������������������������
�� �� $1,0$d­2� '(� 9(5­2� '$� 35$,$� '$� 72&+$� ����� �� $75,%8,d­2� '(�
68%6Ë',2�¬�$662&,$d­2�'(�025$'25(6�'$�35$,$�'$�72&+$���O Senhor 
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Vice-Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 04/07/05 pelo 

Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Cultura, do 

seguinte teor: “A Câmara Municipal de Cantanhede está a promover um vasto e 

eclético programa de Animação Cultural e Desportiva para a Praia da Tocha durante 

os meses de Julho e Agosto do corrente ano. A par de outras iniciativas que se 

desenvolverão, está prevista a participação de vários grupos que proporcionarão aos 

veraneantes e à população da Praia da Tocha um conjunto de eventos que visam 

uma animação complementar ao seu período de lazer durante as noites de sábado 

desta estância, de entre os quais se destacam a actuação do Grupo de Fados de 

Coimbra, do Gandareia – Grupo de Música Popular, da Orquestra Ligeira Bairrada 

Brass, da Academia de Danças e Cantares do Norte de Portugal, do Grupo de 

Combos e da Tuna de Ançã. Pelo exposto e atendendo ao apoio/parceria prestada 

pela Associação de Moradores da Praia da Tocha nesta programação de Animação 

de Verão 2005, sugere-se a atribuição de um subsídio no valor de 1.086,40 ¼� à 

associação mencionada para comparticipar nas despesas a efectuar com a 

prossecução das iniciativas anteriormente referidas.” Junto ao processo encontra-se 

uma informação de cabimento de verba emitida em 11/07/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�
H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD� H� EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�$GPLQLVWUDWLYR�H�)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU� XP�
VXEVtGLR� QR� YDORU� GH� ��������� ¼� �PLO� RLWHQWD� H� VHLV� HXURV� H� TXDUHQWD� FrQWLPRV�� j�
$VVRFLDomR�GH�0RUDGRUHV� GD�3UDLD� GD�7RFKD�� SDUD� FRPSDUWLFLSDU� QDV�GHVSHVDV�D�
HIHFWXDU� FRP�R�SURJUDPD�GH�DQLPDomR�FXOWXUDO� H�GHVSRUWLYD�TXH�VH� LUi� UHDOL]DU�QD�



3UDLD�GD�7RFKD�GXUDQWH�R�YHUmR�GH�������$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�
HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������
����3(','2�'(�$32,2�±�)(67$6�'(�6��720e�'(�$1d­����������'$�-817$�'(�
)5(*8(6,$�'(�$1d­, ofício nº. 2806, datado de 28/06/05, solicitando a atribuição 

de um subsídio destinado a comparticipar nas despesas com a realização das 

Festas de S. Tomé/2005, em Ançã, as quais inclui um Cortejo Alegórico e as 

Tradicionais Cavalhadas. O Senhor Vereador Dr. João Moura em 04/07/05 

apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição de um subsídio de 2.500,00 ¼�
para comparticipação das despesas relativas ao Cortejo Alegórico e às Cavalhadas, 

inserido nas Festas de S. Tomé e do Concelho”. Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 05/07/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH��
FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�VXEVFULWD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��-RmR�0RXUD�H�EHP�
DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� -XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH� $Qom� H�
GHVWLQDGR� j� &RPLVVmR� GH� )HVWDV� GH� 6�� 7RPp� ����� XP� VXEVtGLR� QR�PRQWDQWH� GH�
���������¼��GRLV�PLO�H�TXLQKHQWRV�HXURV���SDUD�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�FRP�DV�
&DYDOKDGDV�GH�$Qom�H�R�&RUWHMR�$OHJyULFR�� LQLFLDWLYDV�LQWHJUDGDV�QD�UHDOL]DomR�GDV�
)HVWDV�GH�6��7RPp�±�������HP�$Qom����������������������������������������������������������������
��� �� 3(','2� '(� $32,2� ±� )(67,9$/� '$� %$7$7$� $66$'$� 1$� $5(,$� �� '$�
-817$�'(�)5(*8(6,$�'$�72&+$, ofício nº. 47, datado de 30/06/05, solicitando o 

apoio financeiro desta Autarquia para comparticipar nas despesas com a realização 

do Festival da Batata Assada na Areia. O Senhor Vereador Dr. João Moura em 

04/07/05 apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição de um subsídio de 

2.500,00 ¼� SDUD� FRPSDUWLFLSDoão das despesas relativas ao Festival da Batata 
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Assada na Areia, integrado nas Festas do Concelho.” Junto ao processo encontra-se 

uma informação de cabimento de verba emitida em 05/07/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH��
FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�VXEVFULWD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��-RmR�0RXUD�H�EHP�
DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR�)LQDQFHLUD��GHOLEHURX�DWULEXLU�j�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�GD�7RFKD�XP�
VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� GH� ��������� ¼� �GRLV� PLO� H� TXLQKHQWRV� HXURV��� SDUD�
FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP� D� UHDOL]DomR� GR� )HVWLYDO� GD� %DWDWD� $VVDGD� QD�
$UHLD��LQWHJUDGR�QDV�)HVWDV�GR�&RQFHOKR��������������������������������������������������������
��� �� 3(','2� '(� $32,2� �� '$� $662&,$d­2� -89(1,/� '2� =$0%8-$/� (�
)25126�� ofício nº. 4, datado de 22/06/05, solicitando a atribuição de subsídio 

destinado a apoiar as despesas decorrentes da realização do 13º. Festival Folclórico 

que a Associação levou a efeito no passado dia 5 de Junho findo. Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 30/06/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “Propõe-

se a atribuição de um subsídio de 500,00 ¼�SDUD�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�GR���º. 

Festival Folclórico de Aniversário do Grupo Folclórico «Malmequeres do Zambujal», 

da Associação Juvenil do Zambujal e Fornos. O referido Festival decorreu no dia 5 

de Junho do corrente ano, no Zambujal.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 05/07/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�
H�6RFLDO�'LYLVmR�GH�&XOWXUD�H�EHP�DVVLP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�
$GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� $VVRFLDomR�
-XYHQLO� GR� =DPEXMDO� H� )RUQRV� XP� VXEVtGLR� QR�PRQWDQWH� GH� ������� ¼� �TXLQKHQWRV�



HXURV��� SDUD� FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� HIHFWXDGDV� FRP� D� UHDOL]DomR� GR� �����
)HVWLYDO� )ROFOyULFR�� OHYDGR� D� HIHLWR� SRU� DTXHOD� $VVRFLDomR�� DWUDYpV� GR� VHX� *UXSR�
)ROFOyULFR�©0DOPHTXHUHV�GR�=DPEXMDOª��HP���GH�-XQKR�GR�FRUUHQWH�DQR� ����������������
��� �� )$6(� ),1$/� '2� &8562� '(� È5%,7526� (� 2),&,$,6� '(� 0(6$�
(67$*,È5,26� (� -29(16� (67$*,È5,26� �� &('Ç1&,$� '2� 3$9,/+­2� '2�
&/8%(�'(�)87(%2/�©26�0$5,$/9$6ª�&20�,6(1d­2�'2�3$*$0(172�'$6�
7$;$6� '(� 87,/,=$d­2� �� 5$7,),&$d­2� '2� '(63$&+2� 352)(5,'2� 3(/2�
65�� 35(6,'(17(� '$� &Æ0$5$� �� '$� $662&,$d­2� '(� %$648(7(%2/� '(�
&2,0%5$�� ofício nº. 281, datado de 05/07/05, solicitando a cedência das 

instalações do Pavilhão do Clube de Futebol «Os Marialvas», tendo em vista a 

realização da Fase Final do Curso de Árbitros e Oficiais de Mesa Estagiários e 

Jovens Estagiários, a realizar nos dias 9 e 10 de Julho de 2005. Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 06/07/05 pelo Departamento de 

Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e Tempos Livres, do 

seguinte teor: “Nada a opor à pretensão do requerente, salvaguardando-se que o 

eventual não pagamento de taxas poderá ser decidido superiormente nos termos do 

Regulamento e Taxas do Pavilhão do Clube de Futebol «Os Marialvas».” Por sua 

vez a Chefe de Gabinete do Sr. Presidente da Câmara em 06/07/05 presta a 

seguinte informação: “Nos termos do artº. 12º. do Regulamento e Taxas do Pavilhão 

do Clube de Futebol «Os Marialvas» poderão ser estabelecidos Protocolos com 

outras entidades que terão como objectivo primordial o desenvolvimento de 

actividades que promovam e desenvolvam a prática de actividade física ou outras 

actividades de interesse para o desenvolvimento desportivo do Concelho de 

Cantanhede. As taxas a aplicar serão fixadas pela Câmara Municipal. Assim, 

submete-se à consideração superior a isenção do pagamento de taxas pela 
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Associação de Basquetebol de Coimbra nos dias 9 e 10 de Julho.” Por despacho 

proferido em 08/07/05 o Senhor Presidente da Câmara autoriza a cedência do 

Pavilhão do Clube de Futebol «Os Marialvas» à Associação de Basquetebol de 

Coimbra com isenção de taxas, remetendo o processo a reunião para ratificação. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� 'HVSRUWR� H�
7HPSRV� /LYUHV� H� EHP� DVVLP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� &KHIH� GH� *DELQHWH� GR�
6HQKRU�3UHVLGHQWH��GHOLEHURX�UDWLILFDU�R�GHVSDFKR�SURIHULGR�HP����������SHOR�6HQKRU�
3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD�� SHOR� TXDO� IRL DXWRUL]DGD� D� FHGrQFLD� GDV� LQVWDODo}HV� GR�
3DYLOKmR� GR�&OXEH� GH� )XWHERO� ©2V�0DULDOYDVª�� FRP� LVHQomR� GDV� FRUUHVSRQGHQWHV�
WD[DV�� j� $VVRFLDomR� GH� %DVTXHWHERO� GH�&RLPEUD�� WHQGR� HP� YLVWD� D� UHDOL]DomR� GD�
)DVH�)LQDO�GR�&XUVR�GH�ÈUELWURV�H�2ILFLDLV�GH�0HVD�(VWDJLiULRV�H�-RYHQV�(VWDJLiULRV��
QRV�GLDV���H����GH�-XOKR�GH�������$�DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������������
��� �� &$03(21$726�5(*,21$,6� $%62/8726�'(�9(5­2� �� &('Ç1&,$�'$6�
,167$/$d®(6� '$� 3,6&,1$� 081,&,3$/� '(� &$17$1+('(� � (� ,6(1d­2� '2�
3$*$0(172�'$6�7$;$6�'(�87,/,=$d­2���'$�$662&,$d­2�'(�1$7$d­2�
'(�&2,0%5$�� fax datado de 01/07/05, solicitando a cedência das instalações da 

Piscina Municipal de Cantanhede, tendo em vista a realização dos Campeonatos 

Regionais Absolutos de Verão a realizar nos dias 14, 15, 16 e 17 de Julho de 2005. 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 06/07/05 pelo 

Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Desporto e 

Tempos Livres, do seguinte teor: “Relativamente ao assunto em epígrafe, cumpre-

me informar que existem condições para a realização da prova. Serão necessários 

alguns ajustamentos nas condições da Piscina bem como no pessoal afecto e ainda 



na utilização dos utentes, no entanto será possível acolher este evento. Remete-se à 

consideração superior a eventual isenção de pagamento de taxas.” $�&kPDUD��SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� 'HVSRUWR� H� 7HPSRV� /LYUHV��
GHOLEHURX�FHGHU�DV�LQVWDODo}HV�GDV�3LVFLQDV�0XQLFLSDLV�GH�&DQWDQKHGH��FRP�LVHQomR�
GDV�FRUUHVSRQGHQWHV�WD[DV��j�$VVRFLDomR�GH�1DWDomR�GH�&RLPEUD��WHQGR�HP�YLVWD�D�
UHDOL]DomR�GRV�&DPSHRQDWRV�5HJLRQDLV�$EVROXWRV�GH�9HUmR�D�UHDOL]DU�QRV�GLDV�����
�������H����GH�-XOKR�GH�������$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��
SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������������������������������������������������������������������
�����(',),&$&­2�(0�58Ë1$6�6,7$�1$�58$�'5��/,12�&$5'262�(0�$1d­���
'$�-817$�'(�)5(*8(6,$�'(�$1d­� fax datado de 24/05/05, informando que na 

Rua Dr. Lino Cardoso, nº. 31, encontra-se uma casa em ruínas, ameaçando perigo 

de desmoronamento para a via pública, propriedade de José da Encarnação Nobre 

Calhau. Junto ao processo encontra-se o Auto de Vistoria efectuado no dia 08/06/05 

à edificação em ruínas, do seguinte teor: "No sentido de dar cumprimento ao 

despacho datado de 24/05/05, esta Comissão de Vistorias deslocou-se ao local, 

tendo verificado que a edificação em apreço, sita Rua Dr. Lino Cardoso, 31 em 

Ançã, está desabitada, não possui telhado, paredes interiores e no interior verificou-

se a existência de diversos tipos de vegetação sem qualquer tratamento, o que 

provoca um foco de insalubridade para o local. Mais se verificou que não existe 

perigo iminente de derrocada para a via pública. Face ao exposto, deve a 

construção ser alvo de uma intervenção urgente, de modo a corrigir as más 

condições de segurança e de salubridade interiores. De referir que o edifício não 

está classificado como imóvel a preservar." $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�
EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOD� &RPLVVmR� GH� 9LVWRULDV�� GHOLEHURX�� ��� 1RWLILFDU� R�
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6HQKRU�-RVp�GD�(QFDUQDomR�1REUH�&DOKDX��SDUD��QR�SUD]R�GH����GLDV��SURFHGHU�D�
XPD� LQWHUYHQomR�XUJHQWH�GH�PRGR�D�FRUULJLU�DV�PiV�FRQGLo}HV�GH�VHJXUDQoD�H�GH�
VDOXEULGDGH� LQWHULRUHV� QD� HGLILFDomR� GH� TXH� p� SURSULHWiULR�� VLWD� QD� 5XD� 'U�� /LQR�
&DUGRVR�� Q��� ���� HP� $Qom�� &RQFHOKR� GH� &DQWDQKHGH�� D� TXDO� VH� HQFRQWUD� HP�
DYDQoDGR�HVWDGR�GH�GHJUDGDomR��SURYRFDQGR�XP�IRFR�GH�LQVDOXEULGDGH�QR�ORFDO��QRV�
WHUPRV�SUHFRQL]DGRV�SHOD�&RPLVVmR�GH�9LVWRULDV�����'DU�FRQKHFLPHQWR�GD�SUHVHQWH�
GHOLEHUDomR�j�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�GH�$Qom��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�
HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� �������������������������������������������������������������������
�����/(*$/,=$d­2�'$6�$/7(5$d®(6�$2�352-(&72�(�&2167,78,d­2�(0�
5(*,0(�'(�35235,('$'(�+25,=217$/�'(�80�35e',2�6,72�12�/$5*2�'$�
&58=�� (0� $1d­� �� '(� 9,7$/� )$5$7(� 526$�� residente em Newark, Estados 

Unidos da América, requerimento datado de 30/05/05, solicitando a aprovação das 

alterações efectuadas no prédio sito no Largo da Cruz, na Vila de Ançã, 

correspondente ao processo de obras nº. 1728/05 e respeitante ao prédio descrito 

na Conservatória de Registo Predial de Cantanhede, sob o nº. 02237. Mais solicita 

que lhe seja certificado se o referido prédio, composto de rés-do-chão e 1º. andar, 

destinado a comércio ou serviços, reúne as condições para nele ser constituído o 

regime de propriedade horizontal, nas fracções seguintes: “FRACÇÃO A:- 

Estabelecimento comercial ou de serviços, no rés-do-chão, constituído por uma área 

ampla, uma instalação sanitária, uns arrumos e logradouro, com uma área total de 

64,50 m2, que inclui 25,50 m2 de logradouro. A esta fracção corresponde a 

permilagem de 426,00o
/oo; FRACÇÃO B:- Estabelecimento comercial ou de serviços, 

com entrada no rés-do-chão, 1º andar, constituído por uma área ampla, uma 

instalação sanitária, sótão com duas divisões para arrumos, com uma área total de 

86,90 m2. A esta fracção corresponde a permilagem de 574,00o
/oo. Todas as áreas 



não incluídas na descrição das fracções, bem como nas plantas anexas com 

diferenciação através de cores, são partes comuns do edifício.” Junto ao processo 

encontra-se uma informação prestada em 15/06/05 pelo Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: “A parcela de terreno 

em apreço encontra-se inserida em Espaço Urbano de acordo com o disposto no 

PDM em vigor. O projecto apresentado refere-se a pequenas alterações ao nível do 

interior da habitação, não afectando os respectivos alçados, pelo que se emite 

parecer favorável à sua aprovação. Nada a opor ao pedido de propriedade 

horizontal, visto as fracções descritas serem autónomas, isoladas entre si e com 

acessos independentes, de acordo com o disposto no artº. 1415º. do Código Civil. A 

apresentação da individualização das fracções está também em conformidade com 

o disposto no artº. 1418º. Este fixa o valor relativo de cada fracção, expresso em 

permilagem. No que concerne à identificação das fracções, estas encontram-se em 

conformidade com o disposto no artº. 16 do RMEU, que solicita a apresentação das 

fracções e da totalidade das partes comuns diferenciadas através de cores. Face ao 

exposto, não se vê inconveniente ao deferimento deste processo.“ Por sua vez o 

Director do Departamento de Urbanismo em 04/07/05 presta a seguinte informação: 

“É de deferir as alterações ao projecto e a constituição da propriedade horizontal 

(reunião da Câmara Municipal).” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D�
LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR�
8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� DV� DOWHUDo}HV� DR� SURMHFWR� TXH� R� 6HQKRU� 9LWDO�
)DUDWH�5RVD�HIHFWXRX�QD�FRQVWUXomR�VLWD�QR�/DUJR�GD�&UX]��QD�9LOD�GH�$Qom�D�TXH�
FRUUHVSRQGH� R� SURFHVVR� GH� REUDV� Q��� ��������� ��� &RQVLGHUDU� TXH� R� SUpGLR� DFLPD�
GHVFULWR� UH~QH� DV� FRQGLo}HV� SDUD� QHOH� VHU� FRQVWLWXtGR� R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH�
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KRUL]RQWDO�� GDGR� DV� IUDFo}HV� VHUHP� DXWyQRPDV�� LVRODGDV� HQWUH� VL� H� FRP� DFHVVRV�
LQGHSHQGHQWHV��PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH� ����������������������������������������
��� �� 5(&7,),&$d­2� '$� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(�
+25,=217$/�'(�80�35e',2�6,72�12�/8*$5�(� )5(*8(6,$�'(�9,/$0$5��
$3529$'$� 1$� 5(81,­2� '(� ��������� �� '(� $/7,12� '20,1*8(6� &58=��
residente na Rua da Alegria, nº. 5, no lugar e Freguesia de Vilamar, requerimento 

datado de 23/06/05, solicitando a rectificação da constituição da propriedade 

horizontal do prédio sito na Rua Dr. João Matos, em Vilamar, constituído por dois 

pisos e sótão não habitável acima da cota de soleira, descrito na Conservatória do 

Registo Predial sob o nº. 00051/130592, aprovada na reunião de 14/12/04, nos 

seguintes termos: “A área do prédio é de 1.525,00 m2 e não 440,00 m2 como consta 

da certidão, em virtude de ter havido entretanto rectificação da área do prédio 

decorrente de uma operação de destaque; O artigo do prédio é o artigo urbano da 

freguesia de Febres nº. 217º. (Provisório) e não o artigo nº. 4054º. como consta da 

certidão, devido a ter-se participado a construção; A confrontação Sul passa a ser 

com parcela restante e não com João da Cruz Auxiliar, também decorrente da 

operação de destaque.” O Director do Departamento de Urbanismo em 04/07/05 

informa que nada há a opor à rectificação solicitada. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�
WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR��
GHOLEHURX� UHFWLILFDU� D� FHUWLGmR� GD� FRQVWLWXLomR� GD� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO� GR� SUpGLR�
DFLPD�GHVFULWR��DSURYDGD�QD� UHXQLmR�GH�����������QRV�SUHFLVRV� WHUPRV�UHTXHULGRV��
PDQGDQGR� HPLWLU� D� QHFHVViULD� FHUWLGmR� HP� FRQIRUPLGDGH�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������
��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2�6,72�1$�58$�1�����1$�35$,$�'$�72&+$���'(�$50$1'2�'$�6,/9$�



0$57,1+2�(�0$18(/�-Ò/,2�'$�$6681d­2�'20,1*8(6��residentes no lugar 

de Caniceira, Freguesia da Tocha, requerimento datado de 29/04/05, solicitando que 

lhe seja certificado se o prédio sito na Rua nº. 6 na Praia da Tocha, Freguesia da 

Tocha, descrito na Conservatória de Registo Predial de Cantanhede sob o nº. 6620, 

composto de rés-do-chão e logradouro, reúne as condições para nele ser constituído 

o regime de propriedade horizontal, nas fracções seguintes: “FRACÇÃO A:- Rés-do-

chão, lado Poente, constituída por sala, cozinha, casa de banho e arrumos, 

destinada a habitação, com a superfície coberta de 39,00 m2, correspondente a 

450,00o
/oo do valor total do prédio; FRACÇÃO B:- Rés-do-chão, lado Nascente, 

constituída por sala, cozinha, casa de banho e arrumos, destinada a habitação, com 

a superfície coberta de 39,00 m2, correspondente a 550,00o
/oo do valor total do 

prédio. Partes comuns: Logradouro com a área de 35,10 m2 de uso exclusivo da 

fracção B.” Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 24/07/05 

pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística, do seguinte teor: 

“Nada a opor ao pedido solicitado, visto as fracções descritas serem autónomas, 

independentes, isoladas entre si e com saída própria para uma parte comum do 

prédio, de acordo com o disposto no artº. 1415º. A apresentação da individualização 

das fracções está em conformidade com o disposto no artº. 1418º. Este fixa o valor 

relativo de cada fracção, expresso em permilagem. No que concerne à identificação 

das fracções, estas encontram-se em conformidade com o disposto no artº. 16 do 

RMEU, que solicita a apresentação das fracções e da totalidade das partes comuns 

diferenciadas através de cores. Face ao exposto, não se vê inconveniente ao 

deferimento do pedido solicitado.“ Por sua vez o Director do Departamento de 

Urbanismo em 06/07/05 presta a seguinte informação: “É de deferir, face à 

informação e ao disposto no Código Civil sobre o regime de propriedade horizontal 
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com as alterações nele introduzidas pelo Decreto-Lei nº. 267/94, de 25 de Outubro.” 

$� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX� FRQVLGHUDU�
TXH�R�SUpGLR�DFLPD�GHVFULWR�UH~QH�DV�FRQGLo}HV�SDUD�QHOH�VHU�FRQVWLWXtGR�R�UHJLPH�
GH�SURSULHGDGH�KRUL]RQWDO��GDGR�DV� IUDFo}HV�VHUHP�DXWyQRPDV�� LVRODGDV�HQWUH�VL�H�
FRP�DFHVVRV�LQGHSHQGHQWHV��PDQGDQGR�FHUWLILFDU�HP�FRQIRUPLGDGH� ����������������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� ������� 6,72� 12� /8*$5� '(� $/-85,d$��
)5(*8(6,$�'(�&$',0$���$3529$&­2���'(�2/*$�0$5*$5,'$�025$,6�'(�
$=(9('2�0(1'(6��residente na Rua Cónego Manuel Gonçalo Salvador, nº. 137, 

no lugar de Pontes, Freguesia de Cadima, requerimento datado de 18/03/05, 

solicitando a aprovação do projecto de loteamento urbano que pretende levar a 

efeito no lugar de Aljuriça, Freguesia de Cadima, a que corresponde o processo de 

loteamento urbano nº. 27/05. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 07/07/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento 

do Território, do seguinte teor: “O projecto de loteamento apresentado consiste na 

unificação de quatro artigos com o objectivo de constituir um lote destinado à 

construção de uma habitação unifamiliar. 0 - Parâmetros da operação de loteamento 

(de acordo com o requerente): Área da parcela – 750,00 m2 (artº. 6223) + 1.720,00 

m2 (artº. 522) + 80,00 m2 (artº. 521) + 199,00 m2 (artº. 520) = 2.749,00 m2; Número 

de lotes - 1; Área bruta de construção  – 747,00 m2; Tipologia: habitação unifamiliar. 

1 - Instrução do processo – O processo encontra-se instruído de acordo com as 

normas legais em vigor. 2 - Enquadramento nos instrumentos de planeamento e 

demais normas em vigor. 2.1 – Plano Director Municipal - PDM – A unificação dos 

quatro artigos rústicos com o objectivo de constituir um lote destinado à edificação 

urbana insere-se na definição de operação de loteamento, de acordo com o disposto 



na alínea i) do artº. 2º. do DL nº. 555/99, de 16 de Dezembro. O lote a constituir 

localiza-se em espaço urbano, até uma profundidade de 50 metros, encontrando-se 

a restante área dos artigos em Espaço Agrícola com servidão de RAN, de acordo 

com a delimitação do PDM. 2.2 – Portaria nº. 1.136/2001, de 25 de Setembro – Não 

está projectada qualquer área destinada a espaços verdes e de utilização colectiva e 

a equipamentos de utilização colectiva, pelo que os parâmetros de dimensionamento 

da portaria não são cumpridos. 3 – As alterações entregues dão cumprimento ao 

solicitado na informação técnica emitida em 28/04/05. 4 - A proposta de loteamento 

dá cumprimento às condições de ocupação definidas no artº. 13º. e nos outros 

artigos aplicáveis do Regulamento do PDM de Cantanhede. Será então de aprovar o 

loteamento, com as seguintes condições: a) admite-se a existência de cave 

enterrada para parqueamento ou arrumos com acesso dentro do perímetro da 

construção; b) cumprimento da condição imposta pela Inova-EM; c)  aquando da 

emissão do alvará deverá ser anexa planta de localização (levantamento 

aerofotogramétrico), com indicação dos limites do terreno e respectivas coordenadas 

rectangulares planas de todos os seus vértices no sistema Hayford-Gauss referidas 

ao ponto central, sob a qual incidiu a operação de loteamento, conforme exigência 

da CCDRC, pelo que a mesma deverá ser solicitada à DIG. 5 - Compensações e 

Taxas – De acordo com o disposto no ponto 8 do artº. 43º. do Regulamento 

Municipal de Edificação e Urbanização, o promotor está isento do pagamento das 

taxas de infra-estruturas urbanísticas e compensação por área de cedência em 

falta.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 08/07/05 presta a 

seguinte informação: “É de deferir nos termos da informação." $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH�2UGHQDPHQWR� GR� 7HUULWyULR�� GHOLEHURX� DSURYDU� R� SURMHFWR� GH�
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ORWHDPHQWR� XUEDQR� TXH� D� 6HQKRUD� 2OJD� 0DUJDULGD� 0RUDLV� GH� $]HYHGR� 0HQGHV�
SUHWHQGH� OHYDU� D� HIHLWR� QR� OXJDU� GH� $OMXULoD�� )UHJXHVLD� GH� &DGLPD�� D� TXH�
FRUUHVSRQGH�R�SURFHVVR�Q����������QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�FRQVWDQWHV�GD�
UHIHULGD�LQIRUPDomR� �������������������������������������������������������������������������������������
��� �� $/7(5$d®(6� $2� /27($0(172� 85%$12� 1��� ������� $� 48(�
&255(6321'(�2�$/9$5È�1����������6,72�1$�58$�(1*���$0$52�'$�&267$��
(0�&$17$1+('(���'$�),50$�0$548(6�3(67$1$�	�&257(6­2��/'����com 

sede na Av. 25 de Abril, nº. 18, requerimento datado de 21/03/05, solicitando a 

aprovação das alterações ao projecto de loteamento urbano nº. 45/05, a que diz 

respeito o Alvará inicial nº. 11/2002, sito na Rua Engº. Amaro da Costa, na Cidade 

de Cantanhede. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 

07/07/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, 

do seguinte teor: “O requerimento apresentado diz respeito a uma proposta de 

alteração ao loteamento com o alvará nº. 11/2002. A alteração proposta corresponde 

à rectificação da implantação de uma rotunda na zona de intersecção da Rua Engº. 

Amaro da Costa com a Circular Urbana de Cantanhede, conforme previsto no 

projecto da Circular. O valor da área bruta de construção total não é alterado nem as 

implantações das construções. 0 - Parâmetros da operação de loteamento 

(conforme elementos do promotor): Área da parcela – 22.800 m2; Área total de 

construção – 10.245,00 m2; COS – 0.45; Número de lotes - 12; Número de fogos - 

75. 1 - Instrução do processo – O processo encontra-se instruído de acordo com as 

normas legais em vigor. 2 - Enquadramento nos instrumentos de planeamento 

territorial e demais regulamentação em vigor. 2.1 – Plano de Urbanização de 

Cantanhede – De acordo com a planta de zonamento do Plano de Urbanização de 

Cantanhede, ratificado pela RCM nº. 7/2000, publicada no D.R. nº. 54 – I Série, de 4 



de Março de 2000, o terreno a lotear localiza-se na ZUE-T, zona urbana de 

expansão, permitindo uma cércea máxima de rés-do-chão + 2 e rés-do-chão + 1, 

com um COS de 0.45. 2.2 - Portaria 1.136/2001, de 25 de Setembro - Não há 

alteração dos valores de cedência estipulados no loteamento com o alvará nº. 

11/1002. 3 – Uma vez que o pedido de alteração não cumpre o disposto no ponto 2 

do artº. 27º. do Decreto-Lei nº. 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi 

conferida pelo Decreto-Lei nº. 177/2001, de 4 de Junho, a alteração à licença da 

operação de loteamento é precedida de discussão pública, nos termos do artigo 

supra referido, conjugado com o estabelecido no artº. 22º. do mesmo decreto. 4 – 

Embora a proposta retire 10 lugares de estacionamento público, uma vez que é a 

única solução possível para implantar a rotunda, considera-se ser de aceitar a 

alteração. A proposta de alteração dá cumprimento às condições de ocupação 

definidas no artº. 21º. e nos outros artigos aplicáveis do regulamento do PU de 

Cantanhede. Será então de aprovar a alteração ao loteamento, com as seguintes 

condições: a) realização da discussão pública, de acordo com o ponto 3; b) entrega 

de cópia da planta de implantação (alterada) em formato digital; c) aquando da 

emissão do alvará deverá ser anexa planta de localização (levantamento 

aerofotogramétrico), com indicação dos limites do terreno e respectivas coordenadas 

rectangulares planas de todos os seus vértices no sistema Hayford-Gauss referidas 

ao ponto central, sob a qual incidiu a operação de loteamento, conforme exigência 

da CCDRC, devendo esta planta ser solicitada à DIG. 5 - Compensações e Taxas – 

Uma vez que a alteração proposta não altera a capacidade construtiva dos lotes 

estipulada no alvará de loteamento nº. 11/2002 não há lugar ao pagamento de taxas 

urbanísticas.” Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 11/07/05 

presta a seguinte informação: “É de aprovar nos termos da informação, remetendo-
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se para o efeito o processo para discussão pública." $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��
WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�
2UGHQDPHQWR�GR�7HUULWyULR��GHOLEHURX�DSURYDU��DSyV�R�SHUtRGR�GH�GLVFXVVmR�S~EOLFD��
R�SURMHFWR�GH�DOWHUDo}HV�DR�ORWHDPHQWR�XUEDQR�Q����������UHVSHLWDQWH�DR�$OYDUi�LQLFLDO�
Q������������VLWR�QD�5XD�(QJ���$PDUR�GD�&RVWD��QD�&LGDGH�GH�&DQWDQKHGH�HP�QRPH�
GD�)LUPD�0DUTXHV�3HVWDQD�	�&RUWHVmR��/G���$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�
D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� �������� 6,72� 12� /8*$5� '(� 52'(/2��
)5(*8(6,$�'(�&$',0$���3(','2�'(�$/7(5$d­2�$2�9$/25�'$�&$8d­2���
'(�6$1'5$�&5,67,1$�)(51$1'(6�$%5$17(6� residente no lugar de Rodelo, 

Freguesia de Cadima, requerimento datado de 04/07/05, solicitando a alteração ao 

valor da garantia bancária referente ao loteamento urbano nº. 136/03, sito no lugar 

de Rodelo, Freguesia de Cadima, cujas obras de urbanização foram aprovadas na 

reunião de 18/01/05 e alteradas na reunião de 22/02/05. O Director do 

Departamento de Urbanismo em 08/07/05 presta a seguinte informação: “Confirma-

se após inspecção ao local e pela documentação anexa que a pavimentação da 

berma e valeta revestida se encontra executada, bem como as ligações à rede de 

água e saneamento cujo pagamento foi efectuado à INOVA, EM. Assim sendo, 

poderá ser alterado o valor da caução, conforme deliberação da Câmara Municipal 

datada de 22/02/05, para o montante de 1.000,00 ¼���,9$��UHODWLYR�D��- Plataforma de 

resíduos sólidos – 400,00 ¼�� - Rede eléctrica – 600,00 ¼�´� $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'LUHFWRU�GR�'HSDUWDPHQWR�
GH�8UEDQLVPR��GHOLEHURX�DXWRUL]DU�D� UHGXomR�GD�JDUDQWLD�EDQFiULD�SDUD�R�YDORU�GH�
��������� ¼� �� ,9$�� UHVSHLWDQWH� jV� REUDV� GH� XUEDQL]DomR� GR� ORWHDPHQWR� XUEDQR� Q���



��������VLWR�QR�OXJDU�GH�5RGHOR��)UHJXHVLD�GH�&DGLPD��HP�QRPH�GH�6DQGUD�&ULVWLQD�
)HUQDQGHV�$EUDQWHV��QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�GR�SUHFRQL]DGR�QD�UHIHULGD�LQIRUPDomR� ����
��� �� 5(&(3d­2� 3529,6Ï5,$� '$6� 2%5$6� '(� 85%$1,=$d­2� ±�
/27($0(172� 1��� ������� $/9$5È� 1��� ����� ±� 6,72� 1$� 58$� &$3,7­2�
6$/*8(,52�0$,$��1$�&,'$'(�'(�&$17$1+('(���'(�&$5/26�$/%(572�'(�
2/,9(,5$� ),*8(,5$, requerimento datado de 30/03/05, solicitando a recepção 

provisória das obras de urbanização respeitantes ao Loteamento n.º 13/97, sito na 

Rua Capitão Salgueiro Maia, na cidade de Cantanhede, a que corresponde o Alvará 

nº. 8/87, de 17 de Julho. Junto ao processo encontra-se um Auto de Vistoria datado 

de 11/07/05, no qual refere que: “Procedendo à vistoria verificou-se que o estado de 

execução das obras de urbanização é o seguinte: Arruamentos – executadas em 

100%; Rede de águas pluviais – executadas em 100%; Rede de gás – Executada a 

0%; Rede Eléctrica – Executada a 0%; Rede de Abastecimento de Água – 

executadas em 100%; Rede de esgotos domésticos – executadas em 100%; 

Plataforma de resíduos sólidos – executadas em 20%; Rede de telefones – 

executadas em 0%. As obras executadas cumprem os requisitos técnicos 

adequados e estão conforme os projectos e as respectivas condições de aprovação, 

podendo ser recebidas provisoriamente. A garantia bancária poderá ser reduzida 

para o montante de 28.868,92 ¼��TXH�FRUUHVSRQGH�D�����GR�YDORU�LQLFLDO�GD�JDUDQWLD�
bancária�´� $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� R� $XWR� GH� 9LVWRULD��
GHOLEHURX�FRQVLGHUDU�TXH�DV�REUDV�H[HFXWDGDV�QR�/RWHDPHQWR�D�TXH�FRUUHVSRQGH�R�
$OYDUi�Q���������GH����GH�-XOKR��FXPSUHP�RV�UHTXLVLWRV�WpFQLFRV�DGHTXDGRV�H�HVWmR�
FRQIRUPH� RV� SURMHFWRV� H� DV� UHVSHFWLYDV� FRQGLo}HV� GH� DSURYDomR�� SRGHQGR� VHU�
UHFHELGDV�SURYLVRULDPHQWH�FRP�D�FRQVHTXHQWH�UHGXomR�GD�JDUDQWLD�EDQFiULD�SDUD�R�
PRQWDQWH� GH� ���������� ¼� �YLQWH� H� RLWR� PLO� RLWRFHQWRV� H� VHVVHQWD� H� RLWR� HXURV� H�
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QRYHQWD� H� GRLV� FrQWLPRV��� FRUUHVSRQGHQGR� D� ���� GR� YDORU� LQLFLDO� GD� UHVSHFWLYD�
JDUDQWLD�EDQFiULD�� �������������������������������������������������������������������������������������� 
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� ������� 6,72� 1$� =21$� ,1'8675,$/� '(�
0857('(���$3529$&­2���'$�(035(6$�7$%25'$�028=,1+2�,02%,/,È5,$�
±� 62&,('$'(� '(� *(67­2� ,02%,/,È5,$�� 6�$�� com sede na Rua D. António 

Silva, Quinta da Mata, Sete Casas, Concelho de Loures, requerimento datado de 

26/04/05, solicitando a aprovação do projecto de loteamento urbano que pretende 

levar a efeito na Zona Industrial de Murtede, a que corresponde o processo de 

loteamento urbano nº. 40/05. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 11/07/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento 

do Território, do seguinte teor: “O projecto de loteamento apresentado consiste na 

unificação de oito artigos com o objectivo de constituir um lote destinado à 

construção de uma unidade industrial. 0 - Parâmetros da operação de loteamento 

(conforme elementos do promotor): Área da parcela – 1.023 m2 (art. 100) + 528,00 

m2 (art. 101R) + 378 m2 (art. 103R) + 700 m2 (art. 104R) + 210 m2 (art. 106R) + 240 

m2 (art. 107R) + 4.666 m2 (art. 1035U) + 4.665 m2 (art. 1036U) = 12.410 m2; Número 

de lotes - 1; Área bruta de construção – 3.525,80 m2; COS proposto – 0,28. 1 - 

Instrução do processo – O processo encontra-se instruído de acordo com as normas 

legais em vigor. 2 - Enquadramento nos instrumentos de planeamento territorial e 

demais regulamentação em vigor. 2.1 – Plano Director Municipal de Cantanhede – O 

terreno a lotear localiza-se em espaço industrial de acordo com a delimitação do 

PDM. 2.2 - Portaria 1.136/2001, de 25 de Setembro - Não está projectada qualquer 

área destinada a espaços verdes e de utilização colectiva e a equipamentos de 

utilização colectiva, pelo que os parâmetros de dimensionamento da portaria não 

são cumpridos. 3 – A parcela do loteamento está inserida na área de intervenção do 



Plano de Pormenor da Zona Industrial da Bairrada, que se encontra em elaboração 

e, embora o mesmo defina um polígono base para implantação dos edifícios, a 

implantação proposta ultrapassa esse polígono. Porém, considera-se que o polígono 

proposto pelo promotor para a futura implantação da unidade industrial está mais 

correcta do que a definida no plano, uma vez que a implantação fica desta forma 

paralela ao arruamento existente, devendo em sede do plano o polígono ser 

corrigido em conformidade. 4 – A proposta dá cumprimento às condições de 

ocupação definidas no art. 19º. do regulamento do PDM de Cantanhede. Será  então 

de aprovar o loteamento, com as seguintes condições: a) cumprimento do parecer 

emitido pela Inova-EM em 31/05/05; b) cumprimento do parecer emitido pelo 

Departamento de Obras Municipais em 04/07/05; c) cumprimento do parecer emitido 

pela EP em 28/06/05; d) cumprimento do parecer emitido pela EDP-Distribuição em 

06/07/05; e) pagamento da taxa de infra-estruturas urbanísticas, nos termos do artº. 

53º. do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização; f) aquando da emissão 

do alvará deverá ser anexa planta de localização (levantamento aerofotogramétrico), 

com indicação dos limites do terreno e respectivas coordenadas rectangulares 

planas de todos os seus vértices no sistema Hayford-Gauss referidas ao ponto 

central, sob a qual incidiu a operação de loteamento, conforme exigência da 

CCDRC, pelo que a mesma deverá ser solicitada à DIG. 5 - Compensações e Taxas 

– Dado que o promotor não cede o mínimo estipulado pela Portaria nº. 1.136/2001, 

de 25 de Setembro, para áreas destinadas a espaços verdes de utilização colectiva 

e equipamentos de utilização colectiva, está sujeito ao pagamento de uma 

compensação calculada de acordo com o disposto no 58º., conjugado com o ponto 5 

do artº. 43º., do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização, no total de 

1.322,18 ¼�´� 3RU� VXD� YH]� R�'LUHFWRU� GR�'HSDUWDPHQWR� GH�8UEDQLVPR� HP����������
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presta a seguinte informação: “É de deferir nos termos da informação e pareceres 

nela referidos. O arruamento de acesso a Norte do lote, desvio da vala que o 

atravessa, arranjos exteriores e sistema de tratamento e condições para a ligação 

das águas residuais ao sistema público, devem ser projectados e orçamentados, 

constituindo as obras de urbanização a corrigir no alvará." $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� DV� LQIRUPDo}HV� SUHVWDGDV� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� DSURYDU� R� SURMHFWR� GH� ORWHDPHQWR� XUEDQR� TXH� D� HPSUHVD�
7DERUGD�0RX]LQKR�,PRELOLiULD�±�6RFLHGDGH�GH�*HVWmR�,PRELOLiULD��6$�SUHWHQGH�OHYDU�
D�HIHLWR�QD�=RQD�,QGXVWULDO�GH�0XUWHGH��D�TXH�FRUUHVSRQGH�R�SURFHVVR�Q����������QRV�
SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�FRQVWDQWHV�GD�UHIHULGD�LQIRUPDomR�����������������������������
��� �� &$)e�%$5� ±� 6(&725�1257(�'$� 35$,$� '$� 72&+$� �� 0$5,$� %($75,=�
3(5(,5$� 52'5,*8(6� '(� $1'5$'(� �� 3(1+25$� '2� ',5(,72� $2�
$55(1'$0(172���352&(662�1�����������%&17��'2�75,%81$/�-8',&,$/�'(�
&$17$1+('(�� notificando a Câmara Municipal de Cantanhede da penhora do 

estabelecimento comercial «Café-Bar – Sector Norte da Praia da Tocha», 

propriedade do Município de Cantanhede, que se encontra concessionado a Maria 

Beatriz Pereira Rodrigues de Andrade. Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 12/07/05 pela Chefe de Gabinete do Senhor Presidente da 

Câmara, do seguinte teor: “A Senhora D. Maria Beatriz Pereira Rodrigues de 

Andrade, celebrou, com o Município de Cantanhede, em 20/09/04, contrato de 

concessão de Exploração do Café-Bar na Praia da Tocha – Sector Norte. As 

condições da concessão, o Programa de Concurso e o Caderno de Encargos foram 

aprovados na reunião da Câmara Municipal de Cantanhede de 03/06/03 e pela 

Assembleia Municipal de 20/06/03. A concessão termina no dia 31/12/07. Nos 

termos do artigo 12º. do Decreto-Lei nº. 390/82, de 17 de Setembro «$V�FRQFHVV}HV�



DGMXGLFDGDV� QmR� VmR� WUDQVPLVVtYHLV�� WRWDO� RX� SDUFLDOPHQWH�� DLQGD� PHVPR� SRU�
DUUHQGDPHQWR�� VHP�SUpYLD� DXWRUL]DomR� GD� HQWLGDGH� FRQFHGHQWH�� VHQGR�QXORV� H� GH�
QHQKXP� HIHLWR� RV� DFWRV� H� FRQWUDWRV� FHOHEUDGRV� SHOR� FRQFHVVLRQiULR���ª� E, nos 

termos do disposto no C.P.C. os bens do domínio público das pessoas colectivas 

públicas são impenhoráveis. Assim, considerando o exposto, a Senhora D. Maria 

Beatriz Pereira Rodrigues de Andrade não é titular de direito ao arrendamento do 

Bar Norte da Praia da Tocha, pelo que este direito não pode ser penhorado. Com 

efeito, do estabelecimento comercial penhorado não faz parte qualquer direito de 

arrendamento do imóvel, já que o referido direito não existe. Deverá comunicar-se a 

presente informação ao Tribunal de Cantanhede com junção de cópia do contrato de 

concessão e do Programa de Concurso e Caderno de Encargos.” $�&kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�WUDQVPLWLU�DR�7ULEXQDO�-XGLFLDO�GH�&DQWDQKHGH�D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD�SHOD�&KHIH�GH�*DELQHWH�GR�6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD��FRP�D�TXDO�VH�
FRQFRUGD�QRV�VHXV�SUHFLVRV�WHUPRV��UHPHWHQGR�VH�FySLD�GR�FRQWUDWR�GH�FRQFHVVmR��
GR�3URJUDPD�GH�&RQFXUVR�H�&DGHUQR�GH�(QFDUJRV��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
�����$&7,9,'$'(6�&8/785$,6��5(&5($7,9$6�(�'(63257,9$6�$�5($/,=$5�
12� 3(5Ë2'2� '(� ��� $� ��� '(� -8/+2� '(� ������ O Senhor Vereador Dr. João 

Moura apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, recreativos e 

desportivos a realizar no período de 12 a 19 de Julho de 2005. $�&kPDUD� WRPRX�
FRQKHFLPHQWR� �������������������������������������������������������������������������������������������  
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$�3(/$�/(,�1��� ��$�������'(� ���'(� -$1(,52�� O Senhor Vice-Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 5 a 11 de 



Folha N.º ��� 

  Reunião de ���������
  Acta N.º�������
 

Julho de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos:- 1 requerimento 

solicitando emissão de cartão de vendedor ambulante;- 9 requerimentos solicitando 

revalidação de cartão de feirante;- 9 requerimentos solicitando revalidação da 

licença de condução de ciclomotor;- 1 requerimento solicitando revalidação de 

cartão de vendedor ambulante;- 1 requerimento solicitando lugar de terrado;- 5 

requerimentos solicitando transferência de ciclomotor;- 1 requerimento solicitando 

segunda via de livrete;- 2 requerimentos solicitando horário de funcionamento;- 2 

requerimentos solicitando emissão de certidões diversas;- 45 requerimentos 

solicitando licença para obras. No mesmo período foi autorizado o pagamento 

constante das ordens de pagamento n.º 3989 a 4106 da importância de 309.479,20 

¼� �WUH]HQWRV�e nove mil quatrocentos e setenta e nove euros e vinte cêntimos). A 

Câmara tomou conhecimento, e não havendo assunto algum mais a tratar e sendo 

15,30 horas, o Senhor Vice-Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando-se 

para constar a acta presente. ------------------------------------------------------------------------ 

 


